
 

 

 

Este documento em Português é fornecido apenas para efeitos informativos. No caso de 
qualquer discrepância entre esta versão e a versão original em Espanhol, esta última 

prevalecerá. 

 

 
PONTO SEGUNDO DA ORDEM DO DIA 

 
Conselho de Administração: cessação (separación) da posição enquanto 

Administradores.1 
 

Segundo A: Cessação (separación) da posição do Exmo. Senhor António Luis Guerra 
Nunes Mexia enquanto Administrador “Dominical”. 
 

Segundo B: Cessação (separación) da posição do Exmo. Senhor João Manuel Manso 
Neto enquanto Administrador Executivo. 

 
 

PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO RELATIVA AO PONTO SEGUNDO 
 

Em conformidade com a proposta realizada pela Comissão de Nomeações e Retribuições 
ao Conselho de Administração, propõe-se a tomada das seguintes deliberações: 
 

Segundo A: Aprovar a cessação (separación) da posição do Exmo. Senhor António Luis 
Guerra Nunes Mexia (cujas circunstâncias pessoais são as que constam no Registo Comercial) 
enquanto Administrador “Dominical” da EDP Renováveis SA (separación), com efeitos a partir 
da data desta Assembleia Geral; aprovando a sua gestão e agradecendo os serviços prestados, 
e fazendo constar expressamente o reconhecimento pela extraordinária gestão levada a cabo 
enquanto Presidente da Sociedade, o que permitiu à EDP Renováveis S.A. tornar-se líder e uma 
referência mundial no sector das energias renováveis. 
 

Segundo B: Aprovar a cessação (separación) da posição do Exmo. Senhor João Manuel 
Manso Neto (cujas circunstâncias pessoais são as que constam no Registo Comercial) enquanto 
Administrador Executivo da EDP Renováveis S.A. (separación), com efeitos a partir da data desta 
Assembleia Geral; aprovando a sua gestão e agradecendo os serviços prestados, e fazendo 
constar expressamente o reconhecimento pela extraordinária gestão levada a cabo enquanto 
Vice-Presidente e Administrador Executivo da Sociedade, o que permitiu à EDP Renováveis S.A. 
tornar-se líder e uma referência mundial no sector das energias renováveis. 

 
 
 

 

                                                 
1 As propostas apresentadas nos itens Segundo-A e Segundo-B Primeiro B serão colocadas à votação separadamente. 


